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P O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I A            88888888    

   de 2   de 2   de 2   de 28888 de  de  de  de dezembrodezembrodezembrodezembro de 200 de 200 de 200 de 2007777 
 

 

Carlos Roberto Marsiglia de 

Figueiredo, Diretor Geral da FAP, 

usando de suas prerrogativas,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR a constituição dos membros do CONSELHO SUPERIOR (CONSU), 
órgão máximo de deliberação da Faculdade da Alta Paulista (FAP), que passa a ter a 
seguinte composição: 
 

I – pelo Diretor, seu Presidente nato, Carlos Roberto Marsiglia de Figueiredo; 
II – pelos Coordenadores de Curso: 

a) Andréia Fresneda Gaspar; 
b) Fernanda de Souza Dias; 
c) Flávia Manhoso Grisolia; 
d) José Marcelo Pereira da Silva; 
e) Márcio Roberto Pereira; e 
f) Mary Yoko Okamoto;  

III – pelos professores Adhemar Alves, Ana Maira Olhos e Miguel Ângelo de 
Marchi; 

IV – pelo representante da comunidade, Osmar Trivelloni; 
V – pelo representante da Mantenedora, Antonio Benedito Pereira da Fonseca 

Júnior; 
VI – pelo representante do pessoal não-docente, Roberto Sanches; e 
VII – pelo representante estudantil, Larissa Palomo de Andrade.  
 
Parágrafo único. O mandato dos representantes previstos nos incisos II a VI é 

de 2 (dois) anos e o do representante estudantil de 1 (um) ano, vedada a recondução. 
 

Art. 2º A competência do CONSELHO SUPERIOR (CONSU) é determinada pelo 
artigo 7º do Regimento. 

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 

Carlos Roberto Marsiglia de Figueiredo 

RG 2.861.528/SP 
 
 


